NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – LRE- ELETRÔNICO Nº 30/2019
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de LRE-ELETR. nº 30/2019, que tem por objeto, Elaboração de Projeto Básico para Sistema Integrado de Abastecimento de Água nos municípios de Bom Jesus da Lapa, Riacho de Santana e Igaporã, localizados no estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Boa tarde!

No item 12.2.2 do edital N° 30/2019 traz o seguinte: Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

Pergunta: Qual o processo de autenticação devo utilizar para autenticar os atestados e o contrato social da empresa uma vez que depois eu os enviarei via e-mail: 2a.sl@codevasf.gov.br?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, a Secretaria Regional de Licitações; responde que: 
Os documentos de habilitação deverão ser apresentados via sistema após a convocação do Presidente da sessão pública, conforme subitens 12.1 e 12.1.5 do edital, não havendo a necessidades de enviar posteriormente, os originais, pois essa condição não é exigida no edital. Quanto ao entendimento do subitem 12.2.2, caso não queiram usar umas das condições listadas no mesmo, pode se aplicar as condições previstas na Medida Provisória 2.200-2, onde podem autenticá-los digitalmente.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001316/2019-19.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
